RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte
Resolução Legislativa
AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO A REALIZAR CONCURSO PÚBLICO

Art. 1º – A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Friburgo fica autorizada a proceder a realização de Concurso Público para provimento de cargos efetivos de se quadro permanente. 


Art. 2º – A regulamentação do Concurso Público ocorrerá por ato da Mesa Diretora, após contratação de pessoa jurídica responsável pela realização do certame e com base nas vagas e critérios estabelecidos pela Lei Complementar Municipal 95/2015. 


Art. 3º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                            Nova Friburgo,                de        de 2015.
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